
MEDIDA CAUTELAR NA RECLAMAÇÃO 26.241 RONDÔNIA

RELATORA : MIN. ROSA WEBER
RECLTE.(S) :ESTADO DE RONDÔNIA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RECLDO.(A/S) : JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA 

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PIMENTA 
BUENO 

ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :LUIZ FRANCISCO FELIZARDO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

RECLAMAÇÃO  CONSTITUCIONAL. 
ALEGAÇÃO  DE  AFRONTA À  SÚMULA 
VINCULANTE  Nº  47.  EXPEDIÇÃO  DE 
RPV.  HONORÁRIOS  CONTRATUAIS. 
MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA.

Vistos etc.
1.  Trata-se  de  Reclamação,  com pedido de  liminar,  proposta  pelo 

Estado  de  Rondônia,  contra  decisão  proferida  pelo  Juízo  do  Juizado 
Especial da Fazenda Pública da Comarca de Pimenta Bueno, nos autos do 
Processo 7003252-17.2016.8.22.0009, sob alegação de afronta ao enunciado 
da Súmula Vinculante nº 47.

O  reclamante  alega  que  o  juízo  reclamado  admitiu  o 
desmembramento de honorários contratuais do montante principal para 
fins de recebimento em separado através de RPV.

Defende  que  a  súmula  vinculante  em  questão  autoriza  o 
desmembramento  do  crédito  de  honorários  apenas  em  relação  aos 
honorários  de  sucumbência,  haja  vista  a  expressão  “incluídos  na 
condenação”.

Requer a concessão de medida liminar para a suspensão da decisão 
reclamada,  “[…] porquanto além de demonstrada a plausibilidade do direito,  
também fica evidente a possibilidade de acarretar dano de difícil  reparação ao  
Estado Reclamante, pois teria que arcar com o imediato pagamento de parte do  
valor  indevidamente  desmembrado do montante  do  débito  que seria  pago por  
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precatório (art.300 do Novo CPC).”
É o relatório.
Decido.
1.  Na  presente  reclamação,  aponta-se  a  inobservância  da  Súmula 

Vinculante 47, de seguinte teor:

 “Os  honorários  advocatícios  incluídos  na  condenação  ou  
destacados  do  montante  principal  devido ao  credor  consubstanciam  
verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição  
de precatório ou requisição de pequeno valor, observada ordem especial  
restrita aos créditos dessa natureza”.

2.  O  referido  verbete,   consoante  a  firme  jurisprudência  desta 
Suprema Corte, garante o fracionamento de execução contra a Fazenda 
Pública  para  pagamento  do  valor correspondente  aos  honorários 
advocatícios de sucumbência,  não assegurando ao causídico o direito à 
expedição  de  RPV  em  separado  para  o  pagamento  de  honorários 
contratuais.

Na  proposta  de  edição  da  súmula,  foi  ressaltado  que  esta  não 
abrangeria  os  honorários  contratuais,  ante  a  ausência  de  precedentes 
específicos sobre o tema. Colho, à propósito, trecho do voto proferido na 
Rcl  22.187,  de  relatoria  do  saudoso  Ministro  Teori  Zavaski,  que  bem 
esclarece  a questão quanto ao ponto:

"Sustenta a parte reclamante que o ato reclamado viola a 
Súmula Vinculante 47, que garante aos advogados o direito de 
destacamento  dos  honorários  de  sucumbência  e  contratuais 
(este  último do  montante  principal),  tendo  em vista  que são 
verbas  de  natureza  alimentar  e  autônomos  em  relação  ao 
crédito  principal.  (...).  'O  caso  é  de  improcedência  da 
reclamação,  pois,  conforme consignou o  juízo  reclamado em 
suas informações: '(...) A interpretação direta e literal da Súmula 
não  permite  concluir  que  os  honorários  contratuais  sejam 
alcançados  na  expressão  'incluídos  na  condenação'  que, 
aparentemente, referem-se a honorários fixados na sentença e 
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nem na locução 'destacados do montante principal devido ao 
credor' que parecem referir-se ao momento satisfativo da verba 
tendo  em vista  que  a  mesma possui  aptidão  para  satisfação 
autônoma (doc. 10, fls. 2/3).' Ademais, consta da transcrição do 
início do debate ocorrido quando da aprovação da proposta 
de  súmula  vinculante  que  Ministro  Ricardo  Lewandowski 
(Presidente)  observou que o Procurador-Geral da República 
Rodrigo Janot Monteiro chamou atenção ao fato de que 'não 
há  entendimento  jurisprudencial  consolidado  nesta  Corte 
quanto  à  possibilidade  do  fracionamento  da  execução  para 
que os honorários advocatícios  contratuais  sejam pagos  em 
separado',  o  que foi  ratificado na manifestação do Ministro 
Dias Toffoli,  integrante da Comissão de Jurisprudência.  Ao 
fim, a proposta de súmula vinculante foi aprovada nos termos 
da manifestação do Ministro  Marco Aurélio,  que defendeu a 
supressão  da  menção  a  dispositivos  constitucionais  e  legais, 
sem  que  fosse  efetivamente  discutida  a  questão  apresentada 
pela Procuradoria-Geral  da República.  Nessas circunstâncias, 
em que os precedentes que embasaram a formação da súmula 
vinculante  não  refletem  jurisprudência  pacificada 
relativamente aos honorários contratuais, a decisão agravada 
deve ser mantida."

3. A questão posta na presente reclamação, porém, consiste em saber 
se  a Súmula Vinculante 47 representa  óbice  à  expedição de RPV para 
pagamento de honorários contratuais. 

Verifico que questão semelhante a esta  foi  examinada no  âmbito 
desta Suprema Corte, nos autos da Rcl 26.243,  na qual o Ministro Edson 
Fachin  concedeu  a  medida  liminar  para  sustar  ato  reclamado,   ao 
entendimento de que “do enunciado sumular com caráter vinculante se extrai  
prima facie a impossibilidade da execução em separado do crédito principal em  
relação aos honorários contratuais de advogado.”

Emerge  do  ato  impugnado  que  o  Juízo  reclamado  determinou  a 
expedição de “[…]  Requisição de Precatório de Pequeno Valor, no valor de R$  
8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), referente aos honorários contratuais, para,  
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nos  termos  do  art.  13,  I  da  Lei  12.153/2009,  efetuar  o  pagamento  no  prazo  
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição, sob pena da  
aplicação do §1º, art. 13 do mesmo diploma legal, bem como o Provimento n.  
004/2008-CG de 11/11/2008.”

Ao julgamento de embargos de declaração, a autoridade reclamada 
invocou  a  Súmula  Vinculante  47,  bem  como  precedente  que  lhe  deu 
origem (RE 564.132), para justificar a possibilidade de expedição do RPV 
em questão.

Diante do exposto,  neste juízo de delibação, notadamente precário, 
presentes a plausibilidade jurídica do pedido e o iminente risco de dano, 
forte  no  art.  989,  II,  do  CPC/2015  e  no  art.  158  do  RISTF,  concedo 
parcialmente a medida acauteladora para o fim de suspender a eficácia 
do ato reclamado, na parte em que autorizada a expedição de RPV para 
pagamento  de honorários contratuais, até o julgamento de mérito desta 
reclamação.

5.  Comunique-se,  com  urgência,  para  cumprimento,  o  teor  da 
presente  decisão  ao  Juízo  do  Juizado  Especial  da  Fazenda  Pública  da 
Comarca de Pimenta Bueno/RO.

 6.  Requisitem-se  informações  à  autoridade  reclamada,  no  prazo 
legal, nos termos do artigo 987, inciso II, do CPC.

  7. Cite-se o beneficiário da decisão reclamada, conforme disposto 
no artigo 987,  III, do CPC, a fim de que apresente contestação, no prazo 
legal.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2017.
                               

Ministra Rosa Weber
Relatora
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